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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 095122-01

o INSTITUTo nr rnoreçÃo AMBTENTAL Do AMAZ0NAS - IrAAM.
r.ro uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de.lulho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

lNrEREssADo: Araújo Comércio de Produtos Alamentícios e Navegação Eireli.

ENDEREÇo rARA coRREsporoÊxcr,r: Rua Marechal Rondon, Dom Pedro, s/no,
Tabatinga-AM.

CNPJ/CPF: 08.595.12110001-35 lNscRlÇÀo Esr.rou,rr-: 04.219.423-7

FoNr: (92) 99153-2442 F.rx: (92) 98453-8864

REGrsrRo No IP AAM: 0407 .2706 PRoctsso Ne: 264512022-58

ATTlrDADE: Transporte Rodoviário em Veículos Tanque de Combustíveis

LocALrzAÇÂo DÀ ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FI\ALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina, diesel) e álcool combustível.

PorENcrAL PoLrirDoR./DEGRADloon: Grande Ponre : Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTA LtcExçl: 0l Axo.

.,\tenÇrio:
. Esta licençâ é composta de I I restriçôes e/ou condições conststrtes no verso, cujo não

cumprimento/ate[dimento sujeiterá s sua iovalidação e/ou as penalidades previstâs em llormas.
. Esta licença lrão comprova Dem sübstitui o docümento de propriedsde, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Esta lice[ça dev€ pcrmânecer tra localizsção dâ atividâdc e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'095/22.01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme arl.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de
2012..

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo no. 264512022-58.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessâdo-

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE, e encaminhar relatório circunstanciado do evento a

este IPAAM.
8. A empresa deve mânter atualizado no IPAAM, cadâstÍo com relação à frota e condutores

de transporte de produtos perigosos da Empresa
9. Esta Licença âutoriza o transporte rodoviário de combustíveis derivados de petróleo pelo

veículo de placa: NBM-4898.
10. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e demais

normas pertinentes, Resolução MT/ANTT n'420i2004 e demais normas pertinentes.

ll. Apresentâr quando da solicitação de renovação da Licença os seguintes documentos

atualizados:
a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV.
b) Certificado de lnspeção para o Transporte de produtos Perigosos {lPP.
c) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA
d) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV.
e) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
0 Comprovantes dos serviços de lavagem, mânutenção e reparo dos veículos

que só podem ser executados por pessoa fisica/jurídica Íegularizada por órgào

competente para esta atividade.


